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Ata n.º 3 

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchimento de um (1) posto de 

trabalho da carreira/categoria de assistente técnico, conforme caraterização no mapa de 

pessoal da Direção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve, para a Divisão de Sanidade, 

da Direção de Serviços de Desenvolvimento Agroalimentar e Rural (DSDAR), na modalidade 

de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, a que se reporta o detalhe 

de Oferta de Emprego publicado na Bolsa de Emprego Público com o n.º OE202306/0744. 

 

Aos vinte e sete  dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, pelas nove horas, o Júri designado 

por despacho de 17/05/2023 do Diretor Regional de Agricultura e Pescas do Algarve, retomou  

os trabalhos relativos ao procedimento concursal comum para o preenchimento de um posto 

de trabalho do mapa de pessoal da Direção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve, na 

carreira e categoria de assistente técnico, na modalidade de relação jurídica de emprego público 

por tempo indeterminado, restrito a trabalhadores detentores de vínculo de emprego público 

por tempo indeterminado previamente estabelecido, com constituição de reserva de 

recrutamento.  

Estiveram presentes nas deliberações que se seguem, os seguintes membros do Júri:  

Presidente: José Carlos Tomás, Diretor de Serviços de Desenvolvimento Agroalimentar e Rural; 

1.ª Vogal Efetivo: Celestino Soares, Chefe da Divisão de Sanidade, da Direção Serviços de 

Desenvolvimento Agroalimentar e Rural;  

2.ª Vogal Efetiva: Paula Eusébio, Técnica Superior da Divisão de Recursos Humanos, Assessoria 

Jurídica e Auditoria Interna, da Direção de Serviços de Administração;   

O Presidente do júri deu início à reunião, propondo a seguinte ordem de trabalhos, que foi aceite 

por unanimidade: 

I. Apreciação dos requerimentos apresentados pelos candidatos no âmbito da audiência 

prévia.  

II. Decisão final sobre os candidatos admitidos e excluídos;  

III. Notificação dos candidatos.  

I. Apreciação dos requerimentos apresentados pelos candidatos no âmbito da audiência 

prévia. 

Notificados os candidatos para o exercício do direito de audiência prévia, nos termos do previsto 

na alínea c) do n.º 1 do artigo 112.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), conjugado 

com o n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, veio uma candidata 

pronunciar-se sobre a intenção de exclusão e admissão de candidatura, incluída na Ata n.º 2:  

a. Ana Lúcia Camilo Beirão Mendonça que, sumariamente, veio arguir que, “não se 

percebeu que estava a submeter o requerimento de um outro procedimento concursal, só 

se percebeu que tinha submetido mal o formulário no final, tendo de seguida, submetido 

novamente nova candidatura, e que desta vez submete o formulário correto, pedindo, 

assim, ao Júri que considere a sua candidatura”.  
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Analisando o requerimento da interessada, entendeu o júri, por deliberação unânime, de 

manter a exclusão da candidatura, pese embora, a candidata tenha submetido duas 

candidaturas para o mesmo procedimento concursal, apresenta os dois requerimentos 

mal instruído, com o número de Detalhe da Oferta de Emprego e o número de Aviso DRE 

de um outro procedimento concursal.   

II. Decisão final sobre os candidatos admitidos e excluídos 

Terminado o prazo para o exercício da participação dos interessados, e não tendo sido   

apresentadas alegações pelos restantes candidatos, o júri deliberou, por unanimidade, por força 

dos fundamentos já expostos nesta e na anterior ata e pelos mencionados na tabela em anexo 

à presente ata, que dela faz parte integrante, excluir os seguintes candidatos:  

a. Ana Lúcia Camilo Beirão Mendonça; 

b. Edite Alexandra Matos; 

c. Sofia Simões Vila. 

Assim, são admitidos ao presente procedimento concursal os candidatos a seguir identificados:  
a. Cláudia Alexandra Vaz do Ò;  

b. Luís Filipe Quintão Reis Pereira de Lima; 

c. Valter Emanuel Cristina dos Santos.  

III. Notificação dos candidatos  

Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 112.º do Código do Procedimento 

Administrativo (CPA), conjugado com o n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 

setembro, deliberou o júri promover a notificação de todos os candidatos, através de correio 

eletrónico, com recibo de entrega da notificação, informando da disponibilização da presente 

ata na página eletrónica da DRAP Algarve. 

 
Todas as deliberações desta reunião foram tomadas por unanimidade.  

 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi elaborada a presente ata que 

vai ser assinada por todos os membros do júri. 

 

 

O Presidente do Júri  

 

 

 

 

José Carlos Tomás  
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1.º Vogal Efetivo  

 

 

 

 

Celestino Soares  

 

 

2.º Vogal Efetiva 

 

 

 

 

Paula Eusébio
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Prazo de 

Candidaturas 

 

 

 

Detentor do 12.º 

Ano de 

Escolaridade ou 

superior 

 

 

 

Apresentou 

Formulário 

 

 

a) Curriculum 

Vitae assinado 

 

b) Certificado 

de 

Habilitações 

Literárias 

 

g) Declaração de 

autorização de 

e-mail 

 

Vínculo emprego publico   

d)Declaração do 

organismo com 

elementos elencados 

no aviso  

e) Declaração de 

conteúdo funcional  

1 Ana Lúcia Camilo Beirão Mendonça Sim  Sim N (a) Sim  Sim  Sim  Sim Sim 

2 Cláudia Alexandra Vaz do Ò Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim 

3 Edite Alexandra Matos Sim Sim Sim Sim Sim Sim N (b) N (b) 

4 Luís Filipe Quintão Reis Pereira de Lima Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim 

5 Sofia Simões Vila Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim (c) Sim 

6 Valter Emanuel Cristina dos Santos Sim Sim Sim  Sim  Sim Sim  Sim Sim 

 

(a) Não entregou requerimento a que se refere no ponto 12 do documento de Detalhe da Oferta de Emprego acima mencionado.  
(b) Não é titular de contrato de trabalho em funções públicas. 
(c) Por apresentar uma posição remuneratória superior à publicada no Aviso de Abertura, não havendo possibilidade de negociação (vide Ponto.6 in fine do referido Detalhe da Oferta de 

Emprego), conforme previsto no Aviso de Abertura do Procedimento concursal, publicado de forma integral na Bolsa de Emprego Público (BEP). 
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